
Indicação Nº 5426/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize a poda da árvore localizada 

na Rua Ana Claudina, nº 50, no bairro Vila Doutor 

Cardoso, Itapevi, tendo em vista que a mesma 

representa risco a segurança dos munícipes, 

causando transtornos às residências vizinhas.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

Competente, solicitando a execução de poda da árvore situada na Rua Ana Claudina, nº 50, no 

bairro Vila Doutor Cardoso.

A referida árvore encontra-se com galhos excessivamente grandes, alcançando 

fiações elétricas e telhados das residências próximas, o que representa perigo de acidentes, 

queda de galhos e possíveis danos materiais, além de causar sombreamento excessivo e 

acúmulo de sujeira nas calhas e quintais das casas do entorno.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente indicação tem por objetivo solicitar a poda da árvore localizada na Rua 

Ana Claudina, nº 50, Vila Doutor Cardoso, tendo em vista os riscos e incômodos relatados pelos 

moradores da região.

A manutenção periódica das árvores em áreas urbanas é fundamental para 

garantir a segurança da população e evitar danos à rede elétrica, telhados e estruturas próximas. 

A situação relatada requer atenção do setor competente para que sejam tomadas as devidas 

providências de forma preventiva, evitando acidentes e prejuízos futuros.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal a realização urgente da 

poda da referida árvore, visando o bem-estar e a segurança dos moradores locais.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N664W5SGW31Z72V7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: N664-W5SG-W31Z-72V7
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